
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" UmuafarTá 

abá &ta. A.05 khz. 

DECRETO N 247/2006 

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n° 2.895/2006, de 10 de julho de 2006; 

DECRETA: - 

• Art.1°. Fica aberto no corrente:: exercício flinandeirofédito•:' 
Adicional. Suplementar no valor de R$..220.000;00 (duzentos 
reforço - da - Seguinte dotação do orçamento vigente da:seguridade:So'cial:;:::.•: 

90.00 - FUNDO DE PREV. DOS. S. M. DE UMUARAMA 
90.01 - FUNDO-DE PREV. DOS. S. M. DE UMUARAMA 

0927200152.104 - Serviços de Previdência 
Fonte 2040 

,94/3.3.90.03.00 - Pensões 220.000,00 

TOTAL 	  220.000,00 

Art. 2°. Como Recurso, para a abertura do Crédito .constante no-
artigo anterior, será reduzido parcialmente a. seguinte dotação do orçamento vigente. 

90.00 - FUNDO,DEPREWDOS-,,:SAI.DEUMUARAMA, ' 
90.01 - FUNDO DE PREV. DOS. S. M. DE UMUARAMA 

0927200152.109' - ReserVade Contirigênciado Fuhdo.:cléPrevidência 
9/9.9.99.99.99 - Reserva de Contingência 	 220.000,00 

TOTAL 	  220.000,00 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2006. 

'1 .(\ • 
LUIZ RE ATO RIBEIRO DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal 

PEDRO ARIL O RUIZ FILHO 
Secretário de Administração e Fazenda 
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